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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

LEI N° 9.942 / 

"DENOMINA JACQUES RODRIGUES DE 

CARVALHO 0 CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS -  CEO."  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Sérgio Antônio Carvalho de 

Azevedo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  10  Nos termos da legislação em vigor, fica denominado  

Jacques  Rodrigues de Carvalho o Centro de Especialidades Odontológicas -  CEO. 

Art.  20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

, 

SÉRGIO  ANTONIO  CARVALHO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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